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JUSTIFICATIVA PARA O PREÇO PROPOSTO: 
 

      Os objetivos da realização de comemorações para o Carnaval em um município incluem a 
valorização da cultura brasileira, a promoção da diversidade cultural, a celebração da alegria coletiva 
e a formação de cidadãos críticos e criativos.  
     As comemorações são uma oportunidade para educar e inspirar, promovendo a inclusão e a 
convivência harmoniosa entre diferentes grupos sociais. Além disso, elas ajudam a preservar e 
transmitir as tradições e valores do país, garantindo que a cultura brasileira continue a ser um tema de 
discussão e apreciação nos grupos e comunidades. 
 
       O Carnaval tem origens antigas, ligadas a festivais pagãos da Antiguidade, e evoluiu para uma 
celebração cristã que antecede a Quaresma, chegando ao Brasil no período colonial com influências 
portuguesas e africanas. 
 

 
Raízes Antigas e Pagãs 

        O Carnaval remonta a festivais pagãos realizados por diferentes civilizações. Na Babilônia, havia 
celebrações nas quais prisioneiros assumiam temporariamente a identidade do rei, sendo 
posteriormente sacrificados em homenagem ao deus Marduk. 
        Na Grécia Antiga, festivais celebravam a chegada da primavera, permitindo que toda a população 
participasse sem distinção social. No Império Romano, nas festas as pessoas se mascaravam, comiam, 
bebiam e brincavam livremente, invertendo papéis sociais e hierarquias. Outros contribuíram para a 
tradição carnavalesca, celebrando purificações e rituais de fertilidade. 
 
 

Chegada e Evolução no Brasil 
        O Carnaval chegou ao Brasil no século XVII, trazido pelos portugueses, inicialmente na forma do 
Entrudo (manifestação de zombaria pública), uma brincadeira de rua em que se jogava água, 
farinha, ovos e limões.  
        Com a presença de africanos escravizados, ritmos e batuques africanos se misturaram às tradições 
portuguesas, dando origem a manifestações musicais como a marchinha e o samba.  
        No século XIX, o Entrudo foi progressivamente substituído por bailes de máscara e cortejos 
organizados, inspirados nos carnavais europeus de Paris e Veneza, consolidando a festa como um 
evento cultural e performático de grande diversidade. 
 
 
        Considerando os pontos positivos para a realização de Carnaval em uma cidade, que incluem: 
Alegria e descontração: O Carnaval proporciona um ambiente de alegria e descontração, permitindo 
que as pessoas se entreguem à festividade e se divirtam; Integração social e comunitária: As 
festividades promovem a união entre diferentes grupos sociais, fortalecendo laços e sensação de 
pertencimento; Expressão cultural e criatividade: O Carnaval é um espaço para a expressão cultural, 
onde as pessoas podem mostrar suas fantasias e criatividade; Redução do estresse: A atmosfera festiva 
do Carnaval ajuda a reduzir o estresse e proporciona momentos de relaxamento e bem-estar; Impacto 
econômico: O Carnaval movimenta a economia local, a Secretaria Municipal Cultura, Turismo, 
Desporto e Lazer com o objetivo de fomentar o lazer, a cultura e o turismo para movimentar a economia 
de nosso município e atraindo visitantes de outras cidades dada a amplitude do evento, propõe a 
admissão de inexigibilidade de licitação à “Contratação de profissionais do setor artístico, de 
reconhecimento perante a opinião pública para realização de shows musicais às festas de 
Carnaval que serão realizadas em 2026 em Paragominas.”  
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        Para tanto, se faz necessária a contratação de apresentações que expressem as manifestações 
culturais e artísticas, com reconhecimento perante a opinião pública que atraia a atenção da população 
e com repertório compatível.  
       Pelo exposto, a Secretaria Municipal Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, realizou pesquisas, onde 
foram contactadas as empresas abaixo relacionadas:  
 

CARNAVAL 2026 
PARAGOMINAS/PA 

VALORES APRESENTADOS À CONTRATAÇÃO: 

▼ 
BANDA (PAGODÃO BAIANO E REGIONAL PARAENSE) 

EMPRESA: JEAN HEVERSON LEONES MACHADO, CNPJ Nº 41.683.524/0001-01, apresenta 
show com a BANDA MIZERÊ na programação de CARNAVAL 2026 da Prefeitura de Paragominas-
PA, no dia 13 de fevereiro de 2026. Valor Global da Proposta: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais). 
 

APARELHAGEM DE SOM (CARRETA) 
EMPRESA:  CHAMPIONS AUTO CENTER E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ: 
29.534.002/0001-42, apresenta a APARELHAGEM DE SOM CARRETA NEGONA com toda 
estrutura de palco som e gerador para realização do Carnaval em Paragominas-PA, nos dias 14 e 15 
de fevereiro de 2026. Valor Global da Proposta: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
 

          Os meios legais para contratação, ressaltam o Art. 72. Lei nº 14.133, de 2021, com os 
documentos imprescindíveis à realização das contratações diretas, que deverão constar, 
necessariamente, nos autos do processo administrativo, devendo ser instruído com os seguintes:  
 
 

                                            Justificativa de Preço: 
  Na Lei Federal nº 14.133, de 2021, há uma disciplina bastante detalhada sobre o tema, indicando 
os parâmetros para a busca de valores à estimativa de preços de obras e serviços para comprovar a 
conformidade dos preços praticados nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa. Neste 
último ponto, a Lei nº 14.133, de 2021, fixa critérios objetivos para tal comprovação, a saber: 
 

Art. 23, § 4º Nas contratações diretas por 
inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida nos § 1º, 2º e 3º deste artigo, o 
contratado deverá comprovar previamente que os 
preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período de até 
1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

 
Deste modo, seguindo os preceitos em consonância com a Lei Federal 14.133/2021, ressaltamos 

que, para composição dos valores, levou-se em consideração a crítica especializada e opinião pública 
e, considerando as Notas Fiscais/Recibos de serviços realizados pelos artistas e demais documentos 
comprobatórios acostados aos autos do processo, conforme abaixo descrito: 
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CHAMPIONS AUTO CENTER E PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELI 
CARRETA NEGONA 

 
• NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

NOTA 202500000000023 
Referência: REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA 20° FESTA DO PEIXE 2025, 
EM SÃO SEBASTIÃO - TO, NO DIA 25 DE MAIO DE 2025. REFERENTE AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 014/2025, PROCESSO: 1359/2025, CONTRATO N° 
034/2025. VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 

• NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVlÇO - NFS-e 
NOTA 20250000000033 
Referência: Contratação da aparelhagem CARRETA NEGONA para um dia de evento – 46º 
Exposição Agropecuária de Grajaú/MA. VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 

• NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVlÇO - NFS-e  
NOTA 202300000000025 
Referência: Tomador de Serviços: MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - CONTRATAÇÃO DA 
APARELHAGEM CARRETA NEGONA R$ 30.000,00. 

---------------------------------------------- 
 

JEAN HEVERSON LEONES MACHADO 81949081249 
BANDA MIZERÊ 

 
• PREFEITURA DE BARCARENA 

TERMO DE CONTRATO Nº 0090/2025  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6005/2025 
Referência: CONTRATAÇÃO DA BANDA MIZERÊ, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO 
CARNAVAL 2025 DO MUNICÍPIO DE BARCARENA/PA. Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais). 
   

• MUNICIPIO DE CAPANEMA 
NOTA FISCAL: 8 
Referência: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE DE 
USO DAS MARCAS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS MUSICAIS CONHECIDAS COMO 
"BANDA MIZERÊ" CONSAGRADAS PELA OPINIÃO PÚBLICA E PELA CRÍTICA 
ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇÃO NO "CARNAVAL FOLIA DE TODOS" NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PA. CONTRATONº2025110201 
ORIGEM INEXIGIBILIDADE Nº6.2025-024. 
Valor: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
 

• MUNICÍPIO DE BENEVIDES 
NOTA FISCAL: 1 
Referência: APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA BANDA MIZERÊ NO REVEILLON DE 
BENEVIDES. 
Valor: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
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        Isto posto, justifica-se a abertura de procedimento administrativo para contratação através de 
inexigibilidade de licitação fundamentada no Art. 74, inciso II, §2º da lei nº 14.133/2021 para 
“CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO SETOR ARTÍSTICO, DE 
RECONHECIMENTO PERANTE A OPINIÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 
MUSICAIS ÀS FESTAS DE CARNAVAL QUE SERÃO REALIZADAS EM 2026 EM 
PARAGOMINAS”. 

 
 

Paragominas-PA, 09 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
Mario Tito Rodrigues de Castro 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 
Prefeitura de Paragominas. 
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